
 

 
EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 01/2024 – PROGRAMA CAMINHO UNIVERSITÁRIO – AUXÍLIO 

FINANCEIRO PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS 

E CURSOS TÉCNICOS. 

 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Taparuba, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Municipal n° 750/2022, que dispõe sobre a concessão de Auxílio Transporte aos 

Estudantes de Cursos Superiores e Cursos Técnicos Profissionalizantes, matriculados em 

estabelecimentos localizados fora do município de Taparuba, torna público o Edital de Inscrição para 

Concessão ao Auxilio Transporte aos Estudantes de Cursos Superiores e Cursos Técnicos 

Profissionalizantes, reconhecidos pelo MEC e residentes no Município de Taparuba, mediante os 

requisitos e critérios abaixo estabelecidos: 

1. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

1. Constitui objeto do presente chamamento público a inscrição para o Programa de Transporte 

Intermunicipal gratuito de alunos universitários e de cursos técnicos profissionalizantes residentes em 

Taparuba para o 1º semestre de 2024. 

2. DO VALOR 

2.1 O valor estabelecido de auxílio transporte universitário será de: 

I – R$150,00 (cento e cinquenta reais), para os estudantes que necessitarem se deslocar até a 

instituição de ensino de 01 (uma) a 03 (três) vezes durante a semana. 

II – R$300,00 (trezentos reais), para estudantes que necessitarem se deslocar até a instituição mais de 

03 (três) vezes durante a semana. 

 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Fará jus ao benefício previsto no presente edital, o estudante que preencher os seguintes requisitos: 

I – Estiver regularmente matriculado em curso superior presencial legalmente reconhecido pelo MEC – 

Ministério da Educação, em instituições de ensino que estejam em regular funcionamento a uma 

distância mínima de 80 (oitenta) km da sede do município de Taparuba, e que tenham necessidade de 

deslocamento até a instituição de ensino, pelo menos uma vez na semana; 

II – Comprovar, por módulo/semestre, junto à Secretaria Municipal de Educação a freqüência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) das aulas, através de folha de freqüência escolar ou histórico 

escolar emitido pela instituição de ensino; 

III – Esteja inserido em núcleo familiar cuja renda mensal total seja de até 03 (três) salários mínimo 

vigente, comprovado através de estudo socioeconômico do beneficiário, com base nas declarações 

prestadas na Ficha de Inscrição do Estudante e na Declaração para Apuração de Renda; 



 

 
IV – Não for beneficiário de outras fontes de auxílio para o transporte escolar; 

V – Tenha residência e inscrição eleitoral no município de Taparuba; 

VI – Não esteja em débito para com a Fazenda Municipal; 

VII – Apresentar a documentação exigida no presente Edital. 

3.2. Ficam impedidos de receber o auxílio transporte de que trata este edital: 

I - Os estudantes que já possuem o ensino superior completo; 

II - Os estudantes que mudarem de curso a qualquer tempo por mais de 02 (duas) vezes durante o 

período em que estiverem beneficiados; 

III - Os estudantes que forem reprovados em 3 ou mais disciplinas por módulo ou semestre; 

IV - Os estudantes que não preencherem os demais requisitos previstos na Lei Municipal nº 750 /2022. 
 

 
3. DA FORMA E PRAZO PARA A INSCRIÇÃO 

3.1 Deverão realizar a Inscrição para o 1º semestre/2024, os alunos que ingressaram no mês de 

Fevereiro /2024 em instituições de ensino, conforme estabelecido na Lei nº 750/2022; 

3.2. Os alunos que já se encontrem beneficiados pelo Programa de Auxílio Transporte conforme Edital 

001/2023, não necessitam realizar a inscrição para o 2º semestre, sendo o benefício automaticamente 

renovado, mediante a apresentação de rematrícula. 

3.3 O benefício do Auxílio Transporte somente será concedido aos alunos que estudem em Instituição 

de Ensino Superior e Cursos Técnicos Profissionalizantes legalmente reconhecidos pelo MEC (art. 1º da 

Lei nº 1.477/2009). 

3.4 O período para realização das inscrições é de 26/02/2024 a 31/03/2024 

3.5 Os formulários adotados para as inscrições constam do Anexo I, Anexo II e Anexo III, do presente 
edital. 

3.6 Os estudantes que não efetuarem a inscrição no prazo estabelecido neste Edital não farão jus ao 

benefício do auxílio transporte. 

3.7 Os formulários correspondentes aos Anexos I, II, e III deverão ser IMPRESSOS, PREENCHIDOS, e 

ASSINADOS pelo (a) estudante, e anexados em envelope fechado juntamente com TODOS os demais 

documentos relacionados neste Edital. 

3.8 Não serão considerados válidos, formulários preenchidos de forma ilegível, com rasuras, com má 

qualidade de impressão, ou faltando preenchimento em algum de seus campos. 



 

 
3.9 Os campos do Anexo III deverão ser preenchidos informando-se a soma do total das RENDAS 

BRUTAS (sem os descontos) de cada membro da família que possua renda, e das despesas previstas 

neste anexo (se houver despesa), e a soma total das rendas brutas de todos os membros da família 

deve ser igual ao valor informado da ficha de inscrição (Anexo II) onde é solicitada a renda bruta mensal 

total do grupo familiar. 

3.10 Todas as informações prestadas pelo estudante no Anexo III devem estar acompanhadas dos 

respectivos comprovantes de renda e de despesa de cada membro do grupo familiar. 

 

 
4. DO PROCEDIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

4.1 Para fins de cadastramento e habilitação ao auxílio transporte, os interessados deverão observar os 

seguintes procedimentos: 

I – Inscrever-se junto à Secretaria Municipal de Educação, através do preenchimento da Ficha de 

Inscrição e da Declaração para Apuração de Renda; 

II – Cópia do RG, CPF ou CNH; 

III – Título de Eleitor; 

IV – Comprovante de Residência no município de Taparuba; 

V – Comprovante de matrícula ou declaração expedida pela instituição de ensino comprobatória da 

matrícula do estudante no ano letivo vigente por ocasião do requerimento do benefício; 

VI - Número da conta bancária do beneficiário no Banco do Brasil S/A; 

VII - Certidão negativa de débitos municipais. 
 

 
5. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

5.1 A concessão do benefício será apreciada e deliberada pela Secretaria Municipal de Educação, que 

a recusará em caso de não preenchimento dos requisitos e poderá revogá-la a qualquer tempo, em caso 

de não cumprimento pelo aluno, das condições de sua concessão. 

5.2 Serão considerados contemplados, todos os estudantes que tiverem atendido aos critérios 

estabelecidos na Lei Municipal nº 750/2022, e que tenham apresentado todos os documentos exigidos 

neste instrumento, bem como preenchido corretamente todos os seus anexos. 

5.3 A lista contendo os nomes de todos os estudantes contemplados será publicada no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Taparuba, no endereço eletrônico: taparuba.mg.gov.br até o dia 05/04/2024, e 

ainda será afixada na portaria da sede da Secretaria Municipal de Educação. 



 

 
5.4. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas na sede da Secretaria Municipal de Educação. 

5.5. É de inteira responsabilidade do estudante, ficar atento ao seu e-mail e telefone informados em sua 

ficha de inscrição ao Auxílio Transporte Universitário, uma vez que, se necessário, a SME entrará em 

contato através dos mesmos. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O auxílio transporte será pago em 10 (dez) parcelas mensais, sendo 05 (cinco) parcelas 

correspondentes aos meses de fevereiro a junho para o primeiro semestre letivo, e 05 (cinco) parcelas  

correspondentes aos meses de agosto a dezembro para o segundo semestre até o quinto dia útil do mês 

subsequente por meio de depósito eletrônico em conta corrente do beneficiário ou do seu representante 

legal em agência bancária do Banco do Brasil S/A. 

 

 
7. DAS SUSPENSÕES E CANCELAMENTOS DO BENEFÍCIO 

7.1 O benefício previsto neste edital poderá ser imediatamente suspenso e/ou cancelado, garantindo-se 

ao beneficiário o contraditório nos casos de: 

I- Frequência escolar inferior a 75% no módulo/semestre; 

II - Cancelamento ou trancamento de matrícula; 

III - Mudança de residência para outro município; 

IV - Reprovação em 03 (três) ou mais disciplinas semestralmente; 

V - Declaração falsa pelo estudante ou seu responsável legal para obtenção do benefício; 

7.2 Na ocorrência da previsão do item V, além do cancelamento do benefício, a Administração Municipal 

adotará medidas de responsabilização civil e criminal visando a penalização do infrator, bem como o 

ressarcimento do benefício recebido irregularmente. 

7.3 O auxílio de que trata o presente edital será concedido até o limite da previsão orçamentária e da 

disponibilidade financeira no presente exercício. 

 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Eventuais casos omissos e não previstos neste Edital, serão analisados e julgados pelos órgãos 

competentes da Administração Municipal. 

 

 
Secretaria Municipal de Educação, 23 de Fevereiro de 2024. 



 

 
 

 

 
ANEXO I 

 

 

  Recortar aqui 
 

 

Recortar 

 
CAPA DE ENVELOPE 

 

 
Nome do aluno (a):     

Nome do Curso: Semestre:   

Instituição de Ensino:    



ANEXO 
II 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA AUXÍLIO TRANSPORTE 

 

DADOS ACADÊMICOS 

Nome do aluno (a):     

Nome do Curso: _ Semestre:   

Instituição de Ensino:       

Registro Acadêmico: Início do curso: / Término: / 

 
DADOS PESSOAIS 

Data de nascimento: / / Sexo: ( ) M ( ) F 

Filiação: e 

 

CPF: RG:     Estado civil:      

Título de Eleitor:     Zona: 129ª Seção:     

Endereço:       nº     

Bairro:   Córrego (Zona Rural):       

Celular:  E-mail:    _ 

Profissão:    Empresa que trabalha:  

 _ 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Agência:   

 

 

Conta Corrente:   

 

 
QUESTIONÁRIO SIMPLIFICADO 

1 - Há quanto tempo reside no município?   

2 - Qual o transporte utilizado? Empresa/Nome  

3 – A empresa utilizada para o transporte emite recibo?   

4 – Qual a frequência universitária na semana? _ dias 

 

Assinatura do Candidato conforme consta no RG/CNH 

 
Uso do avaliador: Ficha de INSCRIÇÃO de acordo com os documentos pessoais: ( ) sim ( ) 

não 



ANEXO 
III 

 

 
DECLARAÇÃO PARA APURAÇÃO DE RENDA 

Eu,         , 

portador (a) do CPF:      , 

ESTUDANTE regularmente matriculado no Curso

 Superior Presencial  de 

 do(a)  

(instituição de ensino) inscrito neste Edital para cadastramento e habilitação à concessão 

do Auxílio Transporte Universitário pelo Município de Taparuba/MG no Programa 

Caminho Universitário, DECLARO possuir renda familiar bruta mensal inferior ou igual a três 

salários mínimos, conforme instruções de cálculo contidas nos Procedimentos para Cálculo 

e Apuração da Renda Familiar Bruta Mensal (tabela abaixo). Declaro, ainda, serem 

verdadeiras todas as informações prestadas abaixo. Estou ciente de que a veracidade da 

documentação que comprova a renda familiar bruta mensal é de minha inteira 

responsabilidade e, que caso seja verificada a falsidade da mesma, ainda que ocorra 

posteriormente à realização da inscrição de cadastro, implicará na minha eliminação e 

consequente perda da vaga. 

Relação de todas as pessoas que compõem o grupo familiar, inclusive o candidato, com as 

respectivas rendas: 
 

 
Nº 

 
NOME DO MEMBRO FAMILIAR 

 
CPF 

 
PARENTES
CO 

 
IDADE 

POSSU

I 
REND

A? 
SIM 

POSSU

I 
REND

A? 
NÃO 

1       

2       

3       

4       

5       

 
Relação de documentos para comprovação de renda que deverão ser anexados nesta 

declaração (de todos os membros com renda): 

1 – Cópia de contracheque ou IRPF ou recibo (se for autônomo); 

2 – Cópia da carteira de trabalho; 

- Para fins deste Edital, benefícios do INSS não serão computados como renda bruta mensal. 
 
 

 

Assinatura do Candidato conforme consta no RG/CNH 


